
 
 
 

 
 

INDICAÇÃO
 

 
 
Indico ao Excelentíssimo Prefeito Municipal Senhor Elvis Leonardo Cezar, que interceda
junto ao setor competente para que sejam realizados estudos e providências visando à
implantação de atendimento especializado às mulheres vítimas de violência doméstica em
Alphaville.
 
 
 

JUSTIFICATIVA
 
 
 

A presente indicação tem por finalidade solicitar a implantação de atendimento especializado
às mulheres vítimas de violência doméstica na antiga  Base da Guarda Civil Municipal
localizada na Avenida Yojiro Takaoka, entre os números 327 e 385, no bairro Alphaville.
 
Propõe-se a adequação e capacitação deste espaço para que possa também oferecer
acolhimento, orientação e encaminhamento às mulheres em situação de violência doméstica
e familiar.
 
A descentralização do atendimento especializado, com a utilização de bases já existentes da
Guarda Municipal, contribui para a ampliação da rede de proteção à mulher, facilitando o
acesso das vítimas aos serviços de apoio e segurança, além de proporcionar atendimento
mais ágil e humanizado.
 
A implantação desse tipo de atendimento no local permitirá:
 
• Acolhimento inicial às vítimas de violência doméstica;
 
• Orientação quanto aos direitos garantidos pela Lei Federal nº 11.340/2006 (Lei Maria da
Penha);
 
• Encaminhamento aos serviços de assistência social, jurídica e psicológica;
 
• Apoio na formalização de denúncias e solicitação de medidas protetivas;
 
• Atuação preventiva por meio de ações educativas e de conscientização.
 
Dessa forma, a adequação da Base da Guarda Civil Municipal existente no bairro Alphaville
para atendimento especializado às mulheres vítimas de violência doméstica mostra-se
medida de relevante interesse público, promovendo maior segurança, acessibilidade e
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proteção às mulheres em situação de vulnerabilidade.
 
 
                                                                                                                                                    

  Plenário Antônio Branco, 25 de fevereiro de 2026.
 

 
 

João Antonio Aguiar Barros Galhardi 
João Galhardi 
VEREADOR 

PSD
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